
Questões prejudiciais 

1. O artigo 1. o do Protocolo n. o 1 adicional à Convenção para 
a Protecção dos Direitos do Homem e das Liberdades Fun
damentais deve ser interpretado no sentido de que permite a 
redução até 25 % da retribuição do pessoal remunerado 
com fundos públicos, nos termos do artigo 1. o , n. o 1, da 
Lei n. o 118/2010, referente a algumas medidas necessárias 
para restabelecer o equilíbrio do orçamento? 

2. Em caso de resposta afirmativa, o direito à retribuição é um 
direito absoluto, a que o Estado não pode impor limites? 

Recurso interposto em 14 de Setembro de 2011 
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Pedidos 

A recorrente conclui pedindo que o Tribunal se digne: 

— anular o despacho do Tribunal Geral no processo T-409/09, 

— julgar integralmente improcedente a questão de inadmissibi
lidade suscitada pela Comissão, 

— remeter o processo ao Tribunal Geral para que decida do 
mérito dos autos, 

— condenar a Comissão no pagamento das despesas judiciais e 
outras da recorrente, incluindo as suportadas relativamente 
ao processo inicial, mesmo sendo negado provimento ao 
presente recurso, bem como nas relativas ao presente re
curso, caso mereça provimento. 

Fundamentos e principais argumentos 

A recorrente sustenta que o despacho recorrido deve ser anu
lado pelas seguintes razões: 

— O Tribunal Geral cometeu um erro de direito quando não 
aplicou a disposição do artigo 102. o , n. o 2, do Regulamento 
de Processo, que dita que os prazos processuais são acres
cidos de um prazo de dilação fixo, em razão da distância, de 
dez dias, no tocante aos processos relativos ao estabeleci
mento da responsabilidade extracontratual das instituições 
da União Europeia. 

— O Tribunal Geral, quando não aplicou as disposições do 
artigo 102. o , n. o 2, infringiu os princípios da igualdade de 
tratamento e da segurança jurídica. 

— O Tribunal Geral cometeu um erro de direito quando acei
tou que o prazo para a interposição do recurso começou a 
correr a partir da data em que foi comunicada à recorrente a 
decisão da Comissão de rejeitar a sua proposta. 

Pedido de decisão prejudicial apresentado pelo Augstākās 
tiesas Senāts (República da Letónia) em 14 de Setembro de 
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Augstākās tiesas Senāts 

Partes no processo principal 
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Questão prejudicial 

O artigo 49. o do Tratado que institui a Comunidade Europeia e 
o dever de transparência que lhe está associado devem ser 
interpretados no sentido de que é compatível com as restrições 
admissíveis à livre prestação de serviços a utilização, numa lei 
anunciada pública e antecipadamente, de um conceito jurídico 
indeterminado como o de «lesão substancial dos interesses do 
Estado e dos habitantes da área administrativa em causa», con
ceito este que deverá ser concretizado caso a caso através de 
orientações interpretativas, mas que, ao mesmo tempo, permite 
uma certa flexibilidade na avaliação dessa lesão? 

Pedido de decisão prejudicial apresentado pelo Augstākās 
tiesas Senāts (República da Letónia) em 14 de Setembro de 

2011 — SIA «Cido Grupa»/Valsts ieņēmumu dienests 
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Demandada: Valsts ieņēmumu dienests
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Questões prejudiciais 

1. Deve o artigo 6. o , n. o 3, terceiro parágrafo, do Regulamento 
(CE) n. o 60/2004 ( 1 ) da Comissão, de 14 de Janeiro de 
2004, que estabelece medidas transitórias no sector do açú
car devido à adesão da República Checa, da Estónia, de 
Chipre, da Letónia, da Lituânia, da Hungria, de Malta, da 
Polónia, da Eslovénia e da Eslováquia, ser interpretado no 
sentido de que, caso se tenha constatado que um operador 
está na posse de uma quantidade excedentária individual de 
um produto que pode ser designado por açúcar na acepção 
do artigo 4. o , n. o 1, do regulamento, esse operador é obri
gado a pagar à Fazenda Pública um montante cujo cálculo 
se baseia na quantidade de açúcar branco (código da No

menclatura Combinada 1701 99 10) correspondente ao 
conteúdo em açúcar do produto cuja existência na sua posse 
foi constatada e não na quantidade do próprio produto cuja 
existência na posse do mesmo operador foi constatada (por 
exemplo, xarope de açúcar)? 

2. No cálculo do referido pagamento devem ser incluídos os 
direitos de importação mais elevados aplicáveis ao açúcar 
branco, em vez dos que são aplicáveis ao produto concreto 
cuja existência na posse do operador foi constatada? 

( 1 ) JO L 9, p. 8.
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